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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13457/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a revisão e atualização do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, instituído pela Lei Municipal nº 1.632/16, conforme condições 

estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA: 
 

01/2024 
 

TIPO: MELHOR TECNICA E 

PREÇO 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

 08 h 30 min do dia 12/04/2024 

Início da sessão / disputa de lances: 

09 h 00 min do dia 04/06/2024 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio do departamento de compras e contratos da 

SECRETARIA DA FAZENDA E ESTÃO ESTRATÉGICAS, torna público que realizará licitação nos 

seguintes termos: 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Visita Técnica? Não 

Catálogo/Ficha Técnica? Não 

Modo de Disputa: Fechado 

Valor de Referência: Conforme Item XI do Edital  

Critério de Julgamento: Técnica e Preço  

Regime De Execução: Preço Unitário 

Sistema da concorrência eletrônica: BLLCOMRPRAS disponível em https://bll.org.br/ 

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais da concorrência e 

pelo disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, 

pelo decreto municipal n° 7.139 de 2024, bem como as suas devidas alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital.  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Contratação de empresa especializada para realizar a revisão e atualização do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, instituído pela Lei Municipal nº 1.632/16, conforme 

condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o 

TÉCNICA E PREÇO, fixado no Preço de Referência (Anexo XI deste Edital). 

1.2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (TÉCNICA E PREÇO). 

1.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.3.1. A despesa total orçada de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), correrá por conta da Ficha 

Orçamentaria nº 707; Classificação: 02.42.01-18.541-0070-2212-3.3.90.39.00-01.000.0000, do 

exercício de 2024 (suplementada se necessário).  

2. SISTEMA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

2.1. A concorrência será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações BLLCOMPRAS. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://bll.org.br/ 

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido por comissão de contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos à escolha da proposta;  

g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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h) Verificar a habilitação do proponente;  

i) Declarar o vencedor;  

j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR E PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os licitantes irão inserir os valores 

globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global estimado pelo 

Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase 

de lances;  

b) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, a comissão de contratação fará a análise da 

proposta técnica anexada em campo designado pelo sistema eletrônico e análise da Proposta de Preço: 

onde será atribuída notas as propostas de acordo com os critérios predefinidos no edital; em seguida 

será realizado combinação das notas da proposta técnica e da proposta de preço, de acordo com a 

ponderação definida no edital. Definição da proposta com a maior pontuação final. 

c) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

d) FASE DE RECURSO: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 

neste certame, deverão inserir em campo especifico, ou via “chat”, manifestarem as razões de seu 

recurso, dentro do tempo limite de 30 (trinta) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo agente de 

contratação; 

e) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em cada 

fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma https://bll.org.br/ (Item 2) 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

ITEM 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. A licitação será conduzida pelo Agente de Contratação/Comissão de contratação do Município de 

Cajamar - SP, com apoio técnico e operacional da plataforma, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

4.9. A Documentação de Habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica juntamente com o cadastro 

da Proposta, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

5.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei nº 123/06, a 

participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

5.1.1.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48, da Lei Complementar n 123/06, a licitação será 

destinada exclusivamente à participação de beneficiários cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) e para as licitações que superam este valor e sejam destinadas à aquisição de bens de 

natureza divisível, deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento). 

5.1.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 
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5.1.1.3. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da 

condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

5.1.1.4. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar a licitação desejado, declarando que a 

empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as 

restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.1.1.5. A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento da apresentação da 

proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas 

empresas. 

5.1.1.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

5.1.1.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário quando 

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

5.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

5.2. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

5.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
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5.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

5.2.11. Que não sejam beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

5.3. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.3.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 

5.4. O impedimento que trata o item 5.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.2.3 e 5.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.2.3 e 5.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
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rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

5.12. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

citado no ITEM 2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. Proposta técnica:  

Os critérios definidos neste item definirão a pontuação das propostas apresentadas pelos licitantes: 

6.3.1. PONTUAÇÃO TÉCNICA – T 

6.3.1.1. Para atribuição da nota, será avaliado individualmente cada um dos atestados em nome do Licitante, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços 

de características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou 

superiores às constantes da alínea “a” adiante, que são as que têm maior relevância técnica e valor 

significativo. Também será avaliada a equipe técnica e a capacidade operacional da licitante, 

conforme critérios da alínea “b”.   
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a) Elaboração de PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS: 

i. Será considerado, para efeito de pontuação, o máximo de 5 (cinco) experiências 

comprovadas, por meio de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante realizou a 

elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que tenham 

contemplado as diretrizes definidas pelo Art. 19 da Lei Federal 12.305/2010.  

ii. Para efeito de pontuação, será considerado o máximo de 5 (cinco) experiências 

iii. Comprovadas, com atribuição de 5 (cinco) pontos para cada atestado de capacidade 

técnica apresentado. 

iv. Nota 0 - quando não atender à exigência mínima, ou seja, a não apresentação de uma 

experiência  comprovada. 

v. A nota máxima de avaliação da alínea ‘a’ fica limitada a 25 (vinte e cinco) pontos. 

OBS: Não serão considerados outros tipos de Planos Municipais. 

 

b) Equipe técnica: 

i. Neste item, o LICITANTE deverá comprovar que possui equipe técnica capacitada, em 

quantidade e formação acadêmica compatível à execução do objeto, com experiências 

prévias comprovadas referentes à execução de Planos Municipais de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos. 

ii. A comprovação de que o profissional detentor dos atestados de capacidade técnica 

integra o quadro permanente da empresa licitante dar-se-á por cópias de:  

 Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, acompanhada da 

Ficha de Registro de Empregados; 

 Contrato social ou Ata da Assembleia referente à investidura no cargo, no caso de 

sócio ou dirigente da empresa licitante; 

 Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. Nesses casos, deverão ser 

anexados os contratos e  declarações individuais, por escrito, dos profissionais 

apresentados, autorizando sua inclusão na equipe técnica e confirmando a sua 

futura participação na execução dos trabalhos; 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 10 de 99 

  

 Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade técnica-

profissional deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua 

substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

 

iii. Para a avaliação da qualificação técnico-profissional da LICITANTE, a equipe técnica, 

no mínimo, deverá ser composta por profissionais com a seguinte formação acadêmica: 

 01 Engenharia Ambiental ou Sanitarista; 

 01 Engenharia Civil ou Arquitetura; 

 01 Geografia ou Ciências Sociais. 

 

iv. Os profissionais indicados para compor a equipe técnica deverão apresentar 

obrigatoriamente: 

 Registro ou inscrição no Conselho de Classe da categoria profissional 

correspondente (CREA, CAU, etc) da região da sede da empresa; 

 No mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico referente à elaboração de Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

 O coordenador e responsável técnico indicado pela execução dos trabalhos 

pertinentes à execução do objeto deverá comprovar experiência mínima de 05 

(cinco) anos de atuação na elaboração de Planos de Saneamento ou Resíduos 

Sólidos. 

 

v. Poderão ser aceitas, por cada profissional integrante da equipe técnica, 05 (cinco) 

Certidões de Acervo Técnico referentes à execução do objeto.  

vi. Para cada Certidão de Acervo Técnico apresentada, será atribuído 1 (hum) ponto.  

vii. A pontuação máxima referente à apresentação de Certidões de Acervo Técnico é de 25 

(vinte e cinco) pontos. 

viii. Os profissionais indicados para compor a equipe técnica poderão comprovar a 

execução de pesquisa científica realizada na área de saneamento ambiental ou resíduos 

sólidos, através da apresentação do currículo lattes. 
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ix. Poderão ser aceitas, por cada profissional integrante da equipe técnica, a comprovação 

de 05 (cinco) produções científicas/acadêmicas, comprovadas por meio da indicação 

do número do índice de indexação da publicação, periódico ou afins. 

x. Para cada produção científica/acadêmica apresentada e comprovada, será atribuído 03 

(três) pontos.  

xi. A pontuação máxima referente à pesquisa científica é de 25 (vinte e cinco) pontos. 

xii. Os profissionais indicados para compor a equipe técnica poderão comprovar a 

formação em cursos de pós-graduação referentes à área de saneamento ambiental ou 

resíduos sólidos, reconhecidos pelo MEC, através da apresentação de Certificado de 

Conclusão de Curso. 

xiii. Poderá ser aceita, por cada profissional integrante da equipe técnica, a comprovação de 

05 (cinco) formações em cursos de pós-graduação. 

xiv. Para cada pós-graduação ‘latu sensu’ comprovada, será atribuído 1 (hum) ponto.  

xv. Para cada pós-graduação ‘strictu sensu’ comprovada, será atribuído 5 (cinco) pontos.  

xvi. A pontuação máxima referente à pós-graduação é de 25 (vinte e cinco) pontos. 

6.3.2. PONTUAÇÃO COMERCIAL – C 

6.3.2.1. No julgamento das Propostas, pela Comissão Julgadora, será verificado o atendimento de todas as 

condições prescritas no Edital. 

6.3.2.2. Fica estipulado o Orçamento da Prefeitura como limite máximo para o valor total da Proposta, sendo 

desclassificadas as propostas que ultrapassarem esse limite. 

6.3.2.3. Cada Licitante só poderá apresentar uma única Proposta. Verificando-se que qualquer Licitante, por 

intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma Proposta, será feita a 

exclusão de todas essas Propostas, sujeitando-se, ainda, o Licitante às sanções cabíveis. 

6.3.2.4. As Propostas Comerciais serão verificadas quanto a exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se à(s) correção(ões) correspondente(s) nos casos de 

eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos, os preços unitários. 

6.3.2.5. O valor estabelecido na Proposta será ajustado pela Comissão Especial de Licitação de acordo com 

o valor corrigido. O Licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua Proposta 

desclassificada. 
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7. COMISÃO DE CONTRATAÇÃO E SUBCOMISSÃO TECNICA 

7.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 3 (três) 

integrantes com formação acadêmica ou experiência profissional em áreas conexas ao objeto desta 

concorrência.  

7.2. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por despacho ou portaria de comissão especial 

publicada no D.O.M (Diário Oficial Municipal) 

7.3. A Comissão de Contratação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a interpretação e aplicação das 

regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das finalidades da licitação e, conforme o caso, 

poderão relevar aspectos puramente formais nos Documentos de Habilitação e nas Propostas das 

licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e contribuam 

para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos termos doart. 11, I e II, da Lei 14.133/2021.  

7.4. Os membros da Comissão de Contratação e da Subcomissão Técnica assinarão Termo de 

Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorrência, observados os respectivos 

modelos, anexos a este Edital:  

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Será adotado o “modo de disputa fechado”, em que os licitantes apresentarão propostas que 

permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

8.3. O Agente de Contratação/comissão de contratação informará, via sistema, o prazo para atribuição de 

notas às propostas e suspenderá a sessão pública virtual.  

8.4. Eventual postergação do prazo será informada aos licitantes via "aviso" no Sistema citado no ITEM 2 

deste edital  

8.5. As propostas de preço serão remetidas para a Comissão de contratação, composta por 3 servidores da 

SMTUR que tenham conhecimento sobre as especificidades do objeto do certame.  

8.6. Em havendo necessidade, o Agente de Contratação poderá requerer a apresentação de documentos 

complementares.  

8.7. A Subcomissão técnica ficará responsável pela análise qualitativa das propostas técnicas.  

8.8. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.9. Será adotado o “modo de disputa fechado”, em que os licitantes apresentarão propostas que 

permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 
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8.10. O Agente de Contratação/comissão de contratação informará, via sistema, o prazo para atribuição de 

notas às propostas e suspenderá a sessão pública virtual.  

8.11. Eventual postergação do prazo será informada aos licitantes via "aviso" no Sistema citado no ITEM 2 

deste edital  

8.12. As propostas de preço serão remetidas para a Comissão de contratação, composta por 3 servidores da 

SMTUR que tenham conhecimento sobre as especificidades do objeto do certame.  

8.13. Em havendo necessidade, o Agente de Contratação poderá requerer a apresentação de documentos 

complementares.  

8.14. A Subcomissão técnica ficará responsável pela análise qualitativa das propostas técnicas.  

8.15. As Propostas serão pontuadas de acordo com a seguinte fórmula: 

C =
(m̅ − dp)

Vp
∗ 100 

onde: 

C = pontuação comercial 

𝑚̅ = média aritmética das propostas classificadas e Orçamento Prefeitura.  

dp = desvio padrão das propostas classificadas e Orçamento Prefeitura  

Vp = valor total apresentado 

Para o cálculo das pontuações, a aproximação será feita até a segunda casa decimal, desprezando-se as demais 

frações e a nota máxima está limitada a 100,00 (cem) pontos. 

 

O desvio padrão (dp) é calculado usando-se a seguinte fórmula: 

𝑑𝑝 = √
∑ (𝑥𝑖 −𝑀𝐴)

2𝑛
𝑖=1

𝑛
 

onde: 

Σ= símbolo de somatório. Indica que temos que somar todos os termos, desde a primeira posição (i=1) até a 

posição n 

xi = valor na posição i no conjunto de dados 

MA = média aritmética dos dados 

n = quantidade de dados (quantidade de propostas + orçamento Prefeitura) 
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8.16. Pontuação Final (Técnica e Preço) 

A Pontuação Final a ser atribuída à Proposta será obtida por meio da média ponderada entre a Pontuação Total 

Técnica - T e a Pontuação Comercial - C, obedecendo a seguinte fórmula: 

PF = (0,7T + 0,3C) 

onde: 

PF = Pontuação Final da Proposta  

T = Pontuação Técnica; 

C = Pontuação Comercial 

Para o cálculo de PF, a aproximação será feita até a segunda casa decimal, desprezando-se as demais frações. 

 

 

8.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na Lei 

14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.17.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

8.17.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

8.17.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;  

8.17.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados.  

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

8.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

8.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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8.22. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.23. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.24. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

inicial (FASE DE ABERTURA DE VISTAS). 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. SESÃO RESERVADA para o tramite e quesitos de julgamento conforme o termo de referência  

9.2. A sessão será suspensa para os tramite de julgamento técnico, que será realiza pela equipe técnica com 

posterior divulgação de retomada e resultado. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores e Tribunais de Contas.  

9.4. O Agente de Contratação analisará a proposta na respectiva fase de Abertura de Vistas, que uma vez 

atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor provisório, e as propostas desclassificadas se 

houverem.  

9.5. Na hipótese da proposta de melhor técnica e preço desatender às exigências da proposta de preços e as 

habilitatórias o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério melhor técnica e preço e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.6. A proposta inicial também deverá apresentar, como condição de classificação, as composições e 

anexos exigidos no edital, no qual a sua não apresentação acarretará a desclassificação da proposta 

inicial apresentada. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus respectivos Anexos;  

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

9.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

9.7.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

9.7.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 13 com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Da solicitação dos documentos: 
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10.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

9 deste Edital, o agente de contratação ou comissão de contratação solicitará a documentação de 

habilitação disposta neste Edital ao licitante vencedor do item. 

10.1.2. Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da convocação do agente de contratação 

ou comissão de contratação, a qual será realizada via sistema, através do chat do sistema, para que o 

licitante vencedor do item apresente os documentos de habilitação relacionados no item 10.3. deste 

Edital. 

10.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

10.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 10.1.2, sob pena de inabilitação. 

10.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada um, os quais devem 

ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" 

(cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

10.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do SICAF ou do CRC do Município de Cajamar, nos documentos por ele abrangidos, 

conforme disposto no item 10.4. 

10.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar SICAF ou o CRC do Município de Cajamar, a certidão deverá ser 

enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão, na forma 

estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste 

Edital que não estejam contemplados no SICAF ou CRC do Município de Cajamar, quando o caso. 

10.2.3. A verificação poderá ser feita pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 

10.2.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.2.5. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

10.2.6. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

10.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

10.2.8. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 
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10.2.9. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

10.2.10. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

10.2.11. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

10.2.12. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto a licitante. 

10.2.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

10.2.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

10.2.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

10.2.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento 

10.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

10.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

10.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

10.3.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.3.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

10.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

10.3.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF). 

10.3.2.2. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União 

- DAU, por elas administrados. 

10.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

10.3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

10.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

10.3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência 

máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

10.3.3.1.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

10.3.4. OBSERVAÇÃO: 
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10.3.4.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação. 

10.4. Empresas cadastradas: 

10.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

10.4.1.1. Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá 

observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo 

de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

10.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

10.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá à 

licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com os 

documentos para habilitação. 

10.4.2. Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município de Cajamar ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

a) 10.1.3.1. em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência); 

b) 10.1.4.1. (Atestado); 

c) 10.1.5.1. (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

10.5. Empresas na condição de beneficiárias: 

10.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 10.1.2. deste Edital, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

10.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a 

declaração de vencedora, que ocorrerá pelo Agente de Contratação/Comissão através do chat, 

prorrogável por igual período, mediante requerimento do interessado, devidamente motivado e 

apreciado pela Administração, observadas as prescrições da Lei. 

10.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação ou revogar a licitação. 

10.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 
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10.6.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.6.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

10.6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

10.7. Procedimentos de verificação: 

10.7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Comissão poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP 

- (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

d) SICAF - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 

 

10.7.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Agente de Contratação/Comissão 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.7.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.1.2, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos 

documentos de habilitação para: 

a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.7.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

10.7.2.3. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação." 
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10.7.2.2. Na hipótese de que trata o inciso I do item 10.7.2. os documentos deverão ser apresentados em 

campo próprio do sistema, denominado "Doc. Complementares/diligências", no prazo de 01 (uma) 

hora, após solicitação do Agente de Contratação/Comissão, no chat da sessão, prorrogável por 

igual período, nas situações abaixo elencadas: 

I. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Agente de 

Contratação/Comissão; ou 

II. de oficio, a critério do Agente de Contratação/Comissão, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

10.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 

10.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que tratam os itens 10.7.2 e 10.7.3, ou para realização de análise minuciosa dos 

documentos exigidos, o Agente de Contratação/Comissão informará no "chat" a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

10.7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o 10.7.3. 

10.7.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

será exigida nos termos do disposto no item 10.5 deste Edital. 

10.7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor 

11. RECURSO 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) 

minutos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o Agente de Contratação/Comissão autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

11.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

11.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 
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11.6. Caberá ao Agente de Contratação/Comissão receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade 

superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Em caso de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

12.2. Nos demais casos, o agente de contratação fará a adjudicação do item ao licitante vencedor.  

12.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento 

13. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS: 

13.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, com 

base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela CONTRATADA. 

13.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

13.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

13.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de até 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

13.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

13.7. O preço apresentado na proposta será fixo e não sofrerá reajuste 

13.8. Os pagamentos serão efetuados somente após a aprovação dos produtos pelo Fiscal do Contrato, a saber: 
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10% do valor na entrega do Plano de Trabalho (PRODUTO 1); 

10% do valor na entrega do Diagnóstico e Prognóstico (PRODUTO 2); 

10% do valor na entrega do Relatório de Proposições de Melhorias (PRODUTO 3); 

10% do valor na entrega da Versão Preliminar do PMGIRSU (PRODUTO 4); 

60% no valor na entrega da Versão Final do PMGIRSU (PRODUTO 5). 

14. DAS DECLARAÇÕES 

14.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo V ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  
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g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

14.2. A declaração de LGPD (Anexo IX) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021 

15.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

15.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.  

c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação;  

d) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 26 de 99 

15.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante solicitação por 

escrito.  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

16.3. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação/Comissão ou pelo sistema, ainda que ocorra 

a sua desconexão. 

16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

16.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 

de que trata o item 2. O Agente de Contratação/Comissão, se julgar necessário, verificará a 

autenticidade e a veracidade do documento. 

16.8. O Agente de Contratação/Comissão Agente de Contratação/Comissão poderá, no interesse público, 

relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, 

inclusive solicitar pareceres. 

16.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 

fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
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interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.10. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

16.11. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da lei federal 14.133/21 

16.12. Decreto que regulamenta a lei federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.13. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

Cajamar/SP, 10 de abril de 2024. 

 

 

LEANDRO MORETTE ARANTES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para realizar a revisão e atualização do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, instituído pela Lei Municipal nº 1.632/16.  

Modalidade: Concorrência Publica 

Tipo de Licitação: Técnica e Preço 

Prazo: 180 (cento e oitenta dias) 

 

Item Especificação Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Global 

01 

Contratação de empresa especializada para 

realizar a revisão e atualização do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos, instituído pela Lei Municipal 

nº 1.632/16.   

 

01 

Conforme 

estabelecido 

no Item 07 

“Forma de 

Pagamento” 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a contratação pretendida tendo em vista que o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos – PMGIRSU, instituído pela Lei Municipal nº 1.632/16, foi elaborado com base nas premissas 

e diretrizes instituídas pela Lei Federal nº 12.305/10, que definiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A Lei 

Municipal definiu em seu Art. 4º que a periodicidade da revisão do Plano será de no máximo 4 (quatro) 

anos, prazo que já se encontra em atraso e está sob avaliação do Ministério Público mediante Inquérito 

Civil e Termo de Ajustamento de Conduta. 

Logo, em atendimento ao dispositivo legal supracitado, justifica-se a contratação de empresa especializada para 

a atualização e revisão do PMGIRSU, que deverá considerar o atual panorama socioeconômico e cultural da 

população cajamarense, a distribuição geográfica singular bem como as deficiências e lacunas existentes no 

Plano em vigor. Ainda, deve-se considerar as potencialidades e fragilidades locais bem como estar em 

consonância com os demais Planos Municipais e Regionais. 

Por fim, este TR possui o objetivo de orientar a revisão do PMGIRSU de modo a compatibilizar ações e metas 

exequíveis com a realidade municipal de modo a:  

• Subsidiar a Prefeitura Municipal de Cajamar na busca por alternativas técnicas e metodológicas viáveis; 

• Propiciar seu fortalecimento institucional, com modelos gerenciais compatíveis à sua realidade; 

• Providenciar os instrumentos necessários para a gestão integrada dos resíduos sólidos em seu território, 

com a efetiva participação da população usuária dos serviços e da sociedade em geral, inclusive dos 
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geradores de resíduos do setor privado, ampliando o entendimento dos sistemas de logística reversa e 

também dos planos de gerenciamento deste setor que deverão coadunar com as diretrizes municipais; 

• Fomentar as cooperativas, associações e arranjos produtivos locais, em compatibilidade com a realidade 

municipal; 

• Analisar a possibilidade de participação do município em consórcios regionais para concentrar o maior 

nível exequível de benefícios ambientais e econômicos na gestão de resíduos, sendo necessário que o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos (PMGIRSU) seja o mais abrangente 

possível; 

• Providenciar alternativas de logística reversa para o setor privado, principalmente para o setor logístico 

em constante desenvolvimento no município. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A revisão do PMGIRSU permitirá ao Poder Público Municipal elaborar políticas públicas atualizadas em relação 

à gestão integrada de resíduos sólidos urbanos, principalmente quanto à implantação da coleta seletiva.  

O principal objetivo do Plano é fornecer diretrizes norteadoras aos atores envolvidos para que se planeje e 

execute de forma sustentável o manejo dos resíduos sólidos urbanos, em atendimento às políticas nacionais e 

estaduais. Ademais, é de suma importância destacar que existe Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 

o Ministério Público no qual o Executivo Municipal se comprometeu a realizar e apresentar à Câmara Legislativa 

o projeto de revisão do Plano em questão. Ressalta-se que a inexecução do TAC acarretará na aplicação de multa 

diária à Prefeitura Municipal, causando danos ao erário público.  

 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 ORDENAMENTOS: 

O PMGIRSU deverá apoiar-se nas seguintes diretrizes básicas: 

a) Atendimento das diretrizes da legislação federal, em especial as Leis 12.305/2010, Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) e seu Decreto Regulamentador 7.404/2010, Política Federal de Saneamento 

Básico 11.445/07 (PFSB) e seu Decreto Regulamentador 7.217/2010, o novo marco do Saneamento 

Básico, definido pela Lei Federal nº 14.026/2020, e ainda, a Lei de Consórcios Públicos 11.107/05 

(LCP) e seu Decreto Regulamentador 6.017/07.Atendimento Lei Federal 12.305/10 e suas atualizações 

em especial o Art. 19 que define a abrangência do conteúdo mínimo; 

b) Lei Estadual 12.300/06 que definiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos; 

c) Compatibilidade entre os demais Planos Municipais, em especial o Plano Diretor, aprovado pela Lei 

Complementar 179/19; 

d) Compatibilidade com os Planos Regionais, em especial o Plano da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê; 

e) Logística reversa, com base na Decisão de Diretoria da CETESB n° 114/2019/P/C e sua interface dentro 

do Licenciamento Ambiental Municipal; 
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f) Sugestão de nova estrutura organizacional capaz de atender à projeção futura de demanda dos serviços; 

g) Eficiência na gestão de resíduos sólidos, visando à redução de sua geração, com incentivo a programas 

de minimização de resíduos, tais como programas de coleta seletiva de lixo e reciclagem; 

h) Aprimoramento das técnicas utilizadas em todo processo de limpeza urbana, coleta, transporte e 

disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

i) Eliminação dos efeitos negativos provenientes da inadequação dos sistemas de coleta e disposição final 

dos resíduos coletados; 

j) Garantia da participação efetiva da comunidade visando o combate e erradicação dos despejos indevidos 

e acumulação de resíduos em terrenos baldios, logradouros públicos, pontos turísticos, rios, canais, valas 

e outros locais; 

k) Dinamização do mercado formal e informal de resíduos, com estímulo a grupos organizados, 

cooperativas, ou outros e à instalação de unidades autônomas de tratamento e destinação final; 

l) Visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos urbanos, levando em consideração as variáveis 

ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 

m) Fomento ao estabelecimento de parcerias entre o Poder Público, a iniciativa privada e demais segmentos 

da sociedade civil, inclusive consórcios regionais; 

n) Adoção, quando cabível, da cooperação federativa com os Municípios da região, assim como as demais 

esferas de Governo federal e estadual; 

o) Garantia da sociedade ao direito à informação, buscando-se implementar o devido controle social; 

p) Atuação em consonância com as políticas estaduais de recursos hídricos, meio ambiente, saneamento, 

saúde, educação e desenvolvimento urbano; 

q) Reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, gerador de 

trabalho e renda para a população carente. 

 

4.2 OBJETIVO GERAL: 

O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de serviços de consultoria para realizar a atualização e 

revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos (PMGIRSU), aprovado através 

do Lei Municipal nº 1.632/16. Tal revisão culminará na apresentação do novo Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Cajamar, conforme os referenciais dispostos neste TR. 

  

4.3 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

a) Apoiar, capacitar e propor adequações à Comissão Municipal de modo a enriquecer e orientar as 

discussões para definição do Plano de Trabalho; 

b) Implementar a gestão integrada de Resíduos Sólidos, incentivando a cooperação federativa entre os 

municípios que compõem a região, sem prejuízo de buscar-se a via da consensualidade com os governos 

federal e estadual; 

c) Induzir melhorias na prestação do serviço de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza urbana sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal, por intermédio de legislação própria, normas e 

recomendações técnicas, que sirvam como elementos orientadores para todo o processo; 
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d) Indicar estratégias para ordenação, modernização e ampliação dos serviços públicos de resíduos sólidos 

no município, coerente capacidade financeira e administrativa, propondo alternativas que levem a 

universalização e a excelência dos serviços; 

e) Orientar os programas de educação ambiental, fomentando a participação social, orientando a 

comunidade quanto ao manejo e redução de resíduos sólidos, para tornar os serviços mais eficientes; 

f) Indicar meios técnicos, institucionais e financeiros, para assegurar a sustentabilidade da operação e da 

manutenção dos serviços de resíduos sólidos, tanto a curto, médio e longo prazo, devendo para isto 

propor projetos de desenvolvimento institucional e, alternativas de cobrança pelos serviços; 

g) Avaliar as vantagens e desvantagens das associações e/ou cooperativas de trabalhadores autônomos 

dedicados à coleta dos resíduos sólidos urbanos; 

h) Definir modelo tecnológico adequado ao município dos resíduos sólidos em conformidade com as 

diretrizes emanadas dos governos federal e estadual; 

i) Compatibilizar o avanço do planejamento municipal para o saneamento básico, focado nos resíduos 

sólidos, conforme determinado pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/10; 

j) Compatibilizar as diretrizes municipais de gerenciamento de resíduos sólidos com o novo Marco Legal 

do Saneamento Básico, instituído pela Lei Federal nº 14.026/2020;  

k) Orientar a implementação de técnicas para a melhoria do manejo de resíduos; 

l) Indicar as formas e possibilidades para o tratamento, beneficiamento dos resíduos sólidos e a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

m) Instituir, por meio de Lei Específica, a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos (PMGIRSU). 

 

4.4 METAS: 

A elaboração do PMGIRSU deverá abranger as seguintes metas e seus respectivos produtos: 

Meta 1 - Apresentação do Plano de Trabalho. 

Meta 2 - Diagnóstico e Prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana. 

Meta 3 - Proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana. 

Meta 4 - Elaboração da versão preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos 

(PMGIRSU) e da versão preliminar da Minuta da Política Municipal de Resíduos Sólidos (PLMRS). 

Meta 5 - Elaboração da versão final do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos 

(PMGIRSU) e da versão final da Minuta da Política Municipal de Resíduos Sólidos (PLMRS). 

 

4.5 ETAPAS DOS TRABALHOS: 

As etapas para a execução dos trabalhos deverão ocorrer em cronograma a ser apresentado pela Empresa 

Contratada durante o processo de licitação, não podendo este exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data de emissão da ordem de serviços. 

A apresentação do cronograma deverá ser baseada nas metas apresentadas neste Termo de Referência (TR) e na 

subsequente descrição das atividades. 
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As atividades necessárias para a consecução das metas se encontram retratadas após a apresentação de cada 

meta, bem como seus respectivos produtos: 

 

META 1 - Plano de Trabalho: 

Esta meta inicial consiste na apresentação pela Empresa Contratada de um Plano de Trabalho operacional com 

descrição da metodologia a ser utilizada, cronograma físico-financeiro detalhado com todas as atividades a 

serem realizadas durante o desenvolvimento dos trabalhos para a efetivação das metas, bem como dos 

respectivos produtos, que deverá ser submetido à Contratante para aprovação e posterior acompanhamento. 

 

ATIVIDADE 1 - Elaboração do Plano de Trabalho: 

O Plano de Trabalho deverá conter informações de como será executada cada uma das metas e atividades 

propostas, segundo a natureza, porte e complexidade do objeto desta licitação, acompanhado de um fluxograma 

apresentando a inter-relação entre as várias metas e atividades a serem desenvolvidas. Também deverá abranger 

a equipe técnica a ser alocada nos serviços, suas atribuições e responsabilidades. 

O desenvolvimento de todas as atividades para a consecução das respectivas metas, assim como a elaboração 

do PMGIRSU propriamente dito, deverá transcorrer com base em metodologia consistente formulada pela 

Empresa Contratada, tendo como referência essencial mínima, a discriminação das atividades que compõem as 

metas e as recomendações de caráter conceitual expressas neste TR. 

A aprovação do Plano de Trabalho, bem como demais produtos pertinentes ao processo de revisão, será realizada 

pela equipe técnica da Contratante bem como pelo COMDEMA. 

(PRODUTO 1 - Plano de Trabalho) 

 

META 2 – Revisão e validação do diagnóstico e do prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos 

e de limpeza urbana 

A realização da Meta 2 demandará à Empresa Contratada a preparação de uma ampla validação de dados 

fornecidos pelo PMGIRSU, aprovado através da Lei nº 1.632/16, de forma a se obter o cenário atual dos serviços 

de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana no âmbito municipal, sendo imprescindível a participação de 

colaboradores locais nesta etapa, que apresentem conhecimento da atual realidade fática, sobretudo aquelas que 

alterem o plano anterior. Nesta etapa, deve-se indicar as fragilidades constatadas no Plano vigente com a 

apresentação percentual do cumprimento das metas e objetivos estabelecidos. 

 

ATIVIDADE 1 - Levantamento e sistematização de dados para a construção da versão preliminar do 

diagnóstico municipal dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana: 

 

O diagnóstico municipal terá por base os dados iniciais do PMGIRSU, realizado em 2016 e, aprovado através 

da Lei Municipal nº 1632/16.  
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Deverão ser levantadas bases cartográficas existentes no Município e, se for possível, no Estado, bem como 

dados dos serviços de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza urbana. 

Informações sobre indústrias de beneficiamento e reciclagem, e o conhecimento da atuação de catadores de 

materiais recicláveis nas atividades de limpeza urbana do município deverão ser tomados no PMGIRSU na 

perspectiva da valorização e envolvimento dos catadores, sobretudo daqueles voltados para a coleta seletiva. 

Deverão ser tomados e sistematizados dados primários e secundários sobre os aspectos históricos, institucionais, 

legais, financeiros, econômicos, territoriais e ambientais, populacionais e sociais que levarão a caracterização 

do município e sua inserção no contexto regional, sem prejuízo do levantamento e da análise das informações 

que seguem: 

Origem, volume diário coletado e per capta de resíduos sólidos no Município; 

Composição física percentual (média) dos diversos tipos de resíduos sólidos urbanos, a partir da execução de 

método consagrado para o estudo de gravimetria e a descrição detalhada do método utilizado; no que tange ao 

estudo da composição gravimétrica serão necessárias, no mínimo 3 campanhas, que abranjam os diferentes 

distritos municipais e seus bairros, com amostras com volume de 3 metros cúbicos de resíduos sólidos urbanos, 

tal como orienta o Manual Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (IBAM, 2001). 

Distribuição dos resíduos sólidos por categoria, com destaque para resíduos sólidos urbanos; 

Caracterização dos resíduos sujeitos a logística reversa, com a representação gráfica de seus fluxos atuais e 

responsabilidades no manejo dos mesmos; 

a) Identificação dos geradores responsáveis pela elaboração dos planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos; 

b) Identificação e, se possível, apontamento das causas das deficiências encontradas no sistema de manejo 

de resíduos sólidos e limpeza urbana; 

c) Infraestrutura e equipamentos disponibilizados para o manejo de resíduos sólidos; 

d) Instrumentos legais que disponham sobre a estrutura administrativa, gerencial e/ou institucional dos 

órgãos e/ou das entidades municipais responsáveis pela gestão dos resíduos sólidos, contendo, se 

houver, o organograma do prestador público e /ou privado dos serviços de manejo de resíduos sólidos e 

de limpeza urbana; 

e) Instrumentos legais e/ou contratuais que tratem das despesas e das receitas dos serviços de manejo de 

resíduos sólidos e de limpeza urbana, especialmente as leis orçamentárias e demais diplomas; 

f) Normas Legais que programem a cobrança pela prestação dos serviços; 

g) Leis, atos normativos e demais instrumentos legais federais, estaduais e municipais existentes e 

relacionados, diretamente, com os serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

h) Contratos, convênios e demais instrumentos negociais que tenham por objeto a prestação dos serviços 

de manejo de resíduos sólidos e/ou de limpeza urbana; 

i) Instrumentos legais, contratuais e/ou convênios que disponham sobre formas de cooperação federativa 

entre o município com a União, e/ou com os demais municípios da região pertinente à gestão e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, levando-se em consideração, dentre outros aspectos, proximidade e 

prevenção de riscos ambientais; 

j) Estrutura técnica operacional atual dos serviços e respectivos recursos humanos (especificando o 

número de funcionários por função, inclusive aqueles terceirizados); 

k) Estrutura de informação e comunicação; 
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l) Serviços disponibilizados à população, sua abrangência e frequência de atendimento; 

m) Formas de tratamento e disposição final em uso; 

n) Fluxos de escoamento dos materiais recicláveis oriundos da coleta seletiva; 

o) Instrumentos, mecanismos e procedimentos de regulação, de fiscalização e de controle incidentes sobre 

a gestão e o gerenciamento de resíduos sólidos, porventura existentes; 

p) Instrumentos, mecanismos e/ou procedimentos legais atinentes ao controle social, notadamente consulta 

e audiência pública, assim como conselhos de meio ambiente, de saúde e/ou de saneamento básico; 

q) Levantamento dos aspectos sociais e educacionais; 

r) Levantamento de projetos atuais e que existem relativos ao gerenciamento de resíduos, especialmente 

as áreas ideais para disposição derradeira ambientalmente adequada dos rejeitos, acaso existente. 

Identificação de passivos ambientais sobre o tema demandada, incluindo as áreas contaminadas com as 

respectivas orientações técnicas saneadoras. Análise dos impactos dos resíduos sólidos para a 

biodiversidade, segundo sistemas indicadores que levem consideração os aspectos sanitários, 

epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e outros. 

 

Caberá à Empresa Contratada realizar todos os trâmites necessários à execução do estudo da composição 

gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos municipais, incluindo o aluguel de máquinas, equipamentos etc. 

 

ATIVIDADE 2 - Elaboração da versão preliminar do prognóstico para os serviços de manejo de resíduos sólidos 

e de limpeza urbana - Cenarização: 

A partir dos levantamentos e sistematizações executadas na atividade anterior para a construção da versão 

preliminar do diagnóstico municipal, a Empresa Contratada deverá elaborar a versão preliminar do prognóstico 

para os serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana. 

O prognóstico deverá conter no mínimo: 

 

a) Aferição da viabilidade e da sustentabilidade econômica a partir da análise das estruturas financeiras, 

econômicas e orçamentárias, indicando-se mecanismos de remuneração dos serviços com o objetivo de 

garantir a sustentabilidade dos serviços de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

b) Avaliação do arcabouço legal existente e indicação de modificações, adaptações ou complementações 

do arcabouço legal municipal existente que for necessário à luz dos Planos Nacional e Estadual de 

Resíduos Sólidos e, ainda, da Lei Nacional de Diretrizes de Saneamento Básico (LNDSB), a fim de 

ofertar segurança jurídica para possibilitar o adequado funcionamento dos serviços; 

c) Proposições para racionalização e otimização dos serviços de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza 

urbana, incluindo, se for o caso, modificações organizacionais para efetivar as soluções propostas; 

d) Proposições para estruturação e organização da gestão e do gerenciamento dos serviços de manejo dos 

resíduos sólidos e de limpeza urbana, buscando o fortalecimento institucional com definição de 

responsabilidades e atribuições expressas em organograma funcional; 

e) Proposições atinentes à identificação e criação ou, se for o caso, designação do órgão e/ou da entidade 

responsável pelo desempenho das atividades e dos procedimentos relativos à regulação, fiscalização e 

controle da gestão e do gerenciamento de resíduos sólidos; 
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f) Definição de aspectos atinentes ao controle social, especialmente a identificação da modelagem 

adequada para a designação do órgão e/ou entidade competente pelo controle social dos resíduos sólidos; 

g) Proposições de modelagem relativa às formas de cooperação federativa que a Prefeitura de Cajamar 

poderá aderir em prol da gestão e do gerenciamento de resíduos sólidos; 

h) Definição das formas de parceria com a iniciativa privada, voltadas para a prestação dos serviços de 

manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

i) Definição de aspectos básicos para campanha de divulgação e conscientização ambiental e social em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 

9.795/99), ou a que estiver em vigor; 

j) Definição de indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços de manejo de resíduos 

sólidos e de limpeza urbana; 

k) Indicação de metas voltadas para a não geração, redução, reutilização, e reciclagem pela via da coleta 

seletiva, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada. 

 

Definição de objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização dos serviços de manejo de 

resíduos sólidos e de limpeza urbana, admitidas soluções graduais e progressivas, observando, se for o caso, a 

compatibilidade com os demais planos setoriais de saneamento básico. 

 

ATIVIDADE 3 - Elaboração da versão final do Diagnóstico e do Prognóstico dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos e de Limpeza Urbana: 

 

A execução desta atividade deverá estar baseada na elaboração, pela Empresa Contratada, da versão final do 

diagnóstico que conterá o prognóstico, considerando as discussões efetuadas nas Audiências Públicas e fóruns 

similares de debate. 

 

O diagnóstico deverá caracterizar o cenário atual, enquanto o prognóstico trará as indicações de soluções com 

vistas à regularidade, continuidade e aumento da cobertura dos serviços de coleta, transporte, tratamento, de 

destinação final de resíduos sólidos e de disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, bem como a 

implantação de infraestrutura necessária para a coleta de resíduos de serviços de saúde, de construção civil, de 

varrição, capina e poda, resíduos minerários e agrossilvopastoris.  

 

Por fim, deverá apresentar alternativas de apoio à implementação da coleta seletiva, triagem e reciclagem e da 

compostagem. 

 

A partir do diagnóstico e prognóstico efetuado deverão ser estabelecidos os cenários futuros. 
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(PRODUTO 2 - Diagnóstico e prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana 

– Cenarização). 

 

META 3 - Elaboração das proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 

limpeza urbana: 

 

Com base na cenarização e nos dados e informações constantes no diagnóstico e no prognóstico, já constituído 

do PMGIRSU, deverão ser elaboradas proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos 

e de limpeza urbana, bem como deverão ser apontadas formas de implementação da coleta seletiva e da logística 

reversa, e as possibilidades de adoção de instrumentos e processos de cooperação federativa, notadamente de 

gestão associada pela via do consórcio público, segundo a legislação de regência. 

 

ATIVIDADE 1 - Elaboração da versão preliminar das proposições do PMGIRSU que deverão englobar, no 

mínimo, os seguintes aspectos:  

a) Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de 

manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, incluída a disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos; 

b) Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/10, observadas as normas estabelecidas 

pelos órgãos do Sisnama e demais disposições pertinentes da legislação federal, estadual e municipal; 

c) Definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas 

do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a cargo do poder público, observado o licenciamento 

ambiental e a legislação ambiental pertinente; 

d) Ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 

e) Periodicidade da revisão do PMGIRSU, observado prioritariamente o período de vigência do Plano 

Plurianual municipal (PPA); 

f) Definição de programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas de modo 

compatível com o PPA e outros planos governamentais municipais, identificando as possíveis fontes de 

financiamento; 

g) Ações específicas a serem desenvolvidas internamente pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal, visando à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas 

de desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos; 

h) Definição de mecanismos e procedimentos para a avaliação do sistema de resíduos sólidos a partir de 

uma sistemática que leve em consideração a eficiência e a eficácia das ações programadas para o setor; 

i) Definição de mecanismos e procedimentos para a implantação gradativa da coleta seletiva em âmbito 

municipal, considerando as características geográficas e demográficas de Cajamar; 

j) Estabelecimento de ações para as emergências e contingências relativas ao sistema de manejo de 

resíduos sólidos e de limpeza urbana. 
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(PRODUTO 3 – Relatório prévio às versões preliminares do PMGIRSU que deverá conter as proposições 

para a melhoria do sistema de manejo de resíduos sólidos municipal e de limpeza urbana). 

 

META 4 - Elaboração da Versão Preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos – PMGIRSU. 

 

ATIVIDADE 1 - Realização de Consulta Pública: 

A versão preliminar do PMGIRSU será submetida à consulta pública mediante a sua permanência, por até 30 

dias, em página eletrônica do município, a fim de que a população possa ofertar sugestões e/ou contribuições 

em prol do aperfeiçoamento desses documentos. O documento preliminar também deverá ser disponibilizado 

em duas cópias físicas, em impressão colorida, que permanecerão para consulta na sede da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Proteção Animal. 

 

ATIVIDADE 2 - Elaboração da Versão Preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRSU): 

 

Uma vez realizadas as audiências públicas e findo o prazo estabelecido para a consulta pública, a Empresa 

Consultora deverá sistematizar, avaliar e examinar a pertinência ou não das sugestões e/ou contribuições da 

população, de forma a apresentar à Contratante, as justificativas pela sua aceitação ou não. Também deve-se 

levar em consideração os apontamentos realizados pela Contratante, bem como a aprovação da mesma de todo 

o conteúdo preliminar do PMGIRSU antes do início da Meta 5, abaixo. 

 

(PRODUTO 4 – VERSÃO PRELIMINAR DO PMGIRSU) 

 

META 5 - Elaboração da Versão Final do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRSU). 

 

ATIVIDADE 1 - Elaboração da Versão Final do PMGIRSU e da minuta do projeto de lei da Política Municipal 

de Resíduos Sólidos: 

 

Concluídos os trabalhos e, após as Audiências Públicas mencionadas no item 3.7, a Empresa Contratada deverá 

proceder com a elaboração da versão final do PMGIRSU bem como apresentar proposta do projeto de lei 

referente à Política Municipal de Resíduos Sólidos. 

A Empresa Contratada providenciará a impressão da versão final do PMGIRSU. O conteúdo técnico e o layout 

da capa e contracapa da publicação deverão ser aprovados pela Contratante. Os custos de criação de layout, 

editoração e publicação correrão a cargo da Contratante. O número de exemplares será definido pelo contratante. 
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A Contratante se responsabilizará, integralmente, pela condução do devido processo legislativo com vistas à 

aprovação legislativa da revisão do PMGIRSU, não havendo qualquer atribuição e/ou corresponsabilidade da 

Empresa Consultora nessa fase legislativa. 

 

(PRODUTO 5 – ELABORAÇÃO DA VERSÃO FINAL DO PMGIRSU E DA MINUTA DE LEI DA 

POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS) 

 

3.6 – CONSULTAS À EQUIPE TÉCNICA E AO COMDEMA: 

Estão previstas, no mínimo, 5 (cinco) reuniões entre a Empresa Contratada e a equipe técnica da contratante e 

do COMDEMA destacando-se: 

 

Reunião 1: Abertura do plano. Orientações gerais e complementares sobre a metodologia a ser implementada 

para elaboração do Plano, onde poderão ser entregues documentos orientativos, dados iniciais e informações 

sobre os temas que direcionarão os trabalhos. 

Reunião 2: Apresentação do Plano de Trabalho. 

Reunião 3: Apresentação e discussão da Etapa de Diagnóstico. 

Reunião 4: Apresentação e discussão da Etapa de Prognóstico e Proposições. 

Reunião 5: Audiência pública. Deverá ser precedida por um período de no mínimo 30 dias a disponibilização 

da versão final do plano para consulta pública, assim como o chamamento para audiência em veículos oficiais 

de comunicação (Diário Oficial, Rádios e Jornais do Município). 

 

4.7 – AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: 

 

4.7.1. Ao longo do período de consulta pública (apresentação da versão preliminar da revisão do PMGIRSU), a 

Empresa Contratada deverá realizar, no mínimo, 04 (quatro) audiências públicas PRESENCIAIS nos seguintes 

locais: 

a) Distrito do Polvilho; 

b) Distrito de Jordanésia; 

c) Centro; 

d) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA. 

4.7.2. Os locais e datas das Audiências Públicas serão definidos em conjunto com a equipe técnica da contratante. 

4.7.3. As audiências públicas deverão ser organizadas pela empresa contratada que deverá arcar com as despesas, 

alocação de equipamentos e afins para a sua execução. 

4.7.4 Caberá à Empresa Contratada, às suas despesas, realizar a divulgação das Audiências Públicas, através de 

banners, placas, faixas, redes sociais, etc. 
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4.7.5 Não serão admitidas Audiências Públicas realizadas de maneira online. 

4.7.6. Após as considerações da consulta e das audiências públicas, proceder-se-á com a elaboração da versão 

final do Plano. 

 

5 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

- Registro comercial, no caso de empresa individual. 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar, na forma prevista nos artigos 

27 e 28 da Lei Federal nº 12.690 de 19/07/2012 e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

- Sendo o licitante Microempreendedor Individual, apresentar o CCMEI (Certificado do Cadastro do 

Microempreendedor Individual) expedido através do site portal do empreendedor: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br.  

- Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo acompanhada dos nomes e endereço dos 

diretores em exercício, no caso de sociedades simples. 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

REGULARIDADE FISCAL 

 

- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

- Certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria MF n° 358/14, de 05 

de setembro de 2014. 

- Certidão de regularidade de débito com a(s) Fazenda(s) Estadual e/ou Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

- A prova de regularidade perante a Fazenda Estadual se dará por meio da Certidão Negativa de Débitos 

inscritos em Dívida Ativa, cujo prazo da expedição, para efeito de validade, deverá ser de até 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data designada para a entrega dos envelopes, se outro prazo de validade não lhe constar 

expressamente. 

- A prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da certidão negativa de débitos 

referentes a tributos mobiliários municipais. 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação em 

original ou cópia autenticada do "CRF"- Certificado de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica 

Federal, dentro de seu prazo de validade. 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT”, obtida em http://www.tst.jus.br/certidao  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/ FORMA E SELEÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

 

Os critérios definidos neste item definirão a pontuação das propostas apresentadas pelos licitantes: 

PONTUAÇÃO TÉCNICA – T 

 

Para atribuição da nota, será avaliado individualmente cada um dos atestados em nome do Licitante, emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços de características 

semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às constantes da alínea “a” 

adiante, que são as que têm maior relevância técnica e valor significativo. Também será avaliada a equipe técnica 

e a capacidade operacional da licitante, conforme critérios da alínea “b”.   

a) Elaboração de PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: 

Será considerado, para efeito de pontuação, o máximo de 5 (cinco) experiências comprovadas, por meio 

de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante 

realizou a elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que tenham 

contemplado as diretrizes definidas pelo Art. 19 da Lei Federal 12.305/2010.  

Para efeito de pontuação, será considerado o máximo de 5 (cinco) experiências 

comprovadas, com atribuição de 5 (cinco) pontos para cada atestado de capacidade técnica apresentado. 

Nota 0 - quando não atender à exigência mínima, ou seja, a não apresentação de uma experiência 

 comprovada. 

 A nota máxima de avaliação da alínea ‘a’ fica limitada a 25 (vinte e cinco) pontos. 

 OBS: Não serão considerados outros tipos de Planos Municipais. 

 

b) Equipe técnica: 

Neste item, o LICITANTE deverá comprovar que possui equipe técnica capacitada, em quantidade e 

formação acadêmica compatível à execução do objeto, com experiências prévias comprovadas 

referentes à execução de Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

 

A comprovação de que o profissional detentor dos atestados de capacidade técnica integra o quadro 

permanente da empresa licitante dar-se-á por cópias de:  

 Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, acompanhada da Ficha de 

Registro de Empregados; 

 Contrato social ou Ata da Assembleia referente à investidura no cargo, no caso de sócio ou 

dirigente da empresa licitante; 
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 Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços, celebrado de acordo 

com a legislação civil comum. Nesses casos, deverão ser anexados os contratos e 

 declarações individuais, por escrito, dos profissionais apresentados, autorizando sua 

inclusão na equipe técnica e confirmando a sua futura participação na execução dos trabalhos; 

 

 Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade técnica-profissional 

deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua substituição por outros de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

Para a avaliação da qualificação técnico-profissional da LICITANTE, a equipe técnica, no mínimo, 

deverá ser composta por profissionais com a seguinte formação acadêmica: 

01 Engenharia Ambiental ou Sanitarista; 

01 Engenharia Civil ou Arquitetura; 

01 Geografia ou Ciências Sociais. 

 

Os profissionais indicados para compor a equipe técnica deverão apresentar obrigatoriamente: 

 Registro ou inscrição no Conselho de Classe da categoria profissional correspondente (CREA, 

CAU, etc) da região da sede da empresa; 

 

 No mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico referente à elaboração de Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

 

 O coordenador e responsável técnico indicado pela execução dos trabalhos pertinentes à 

execução do objeto deverá comprovar experiência mínima de 05 (cinco) anos de atuação na 

elaboração de Planos de Saneamento ou Resíduos Sólidos. 

 

Poderão ser aceitas, por cada profissional integrante da equipe técnica, 05 (cinco) Certidões de Acervo 

Técnico referentes à execução do objeto.  

Para cada Certidão de Acervo Técnico apresentada, será atribuído 1 (hum) ponto.  

A pontuação máxima referente à apresentação de Certidões de Acervo Técnico é de 25 (vinte e cinco) 

pontos. 

 

Os profissionais indicados para compor a equipe técnica poderão comprovar a execução de pesquisa 

científica realizada na área de saneamento ambiental ou resíduos sólidos, através da apresentação do 

currículo lattes. 

 

Poderão ser aceitas, por cada profissional integrante da equipe técnica, a comprovação de 05 (cinco) 

produções científicas/acadêmicas, comprovadas por meio da indicação do número do índice de 

indexação da publicação, periódico ou afins. 

Para cada produção científica/acadêmica apresentada e comprovada, será atribuído 03 (três) pontos.  
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A pontuação máxima referente à pesquisa científica é de 25 (vinte e cinco) pontos. 

 

Os profissionais indicados para compor a equipe técnica poderão comprovar a formação em cursos de 

pós-graduação referentes à área de saneamento ambiental ou resíduos sólidos, reconhecidos pelo 

MEC, através da apresentação de Certificado de Conclusão de Curso. 

 

Poderá ser aceita, por cada profissional integrante da equipe técnica, a comprovação de 05 (cinco) 

formações em cursos de pós-graduação. 

Para cada pós-graduação ‘latu sensu’ comprovada, será atribuído 1 (hum) ponto.  

Para cada pós-graduação ‘strictu sensu’ comprovada, será atribuído 5 (cinco) pontos.  

 

A pontuação máxima referente à pós-graduação é de 25 (vinte e cinco) pontos. 

 

A nota final da pontuação técnica será a somatória das alíneas “a” e “b” de modo que a alínea “a” possui 

a pontuação máxima de 25 pontos e a alínea “b” possui a pontuação máxima de 75 pontos, subdivididas 

nas categorias de acervo técnico, produção acadêmica/científica e pós-graduação, cada uma com a 

pontuação máxima de 25 pontos. 

 

 

PONTUAÇÃO COMERCIAL – C 

No julgamento das Propostas, pela Comissão Julgadora, será verificado o atendimento de todas as condições 

prescritas no Edital. 

Fica estipulado o Orçamento da Prefeitura como limite máximo para o valor total da Proposta, sendo 

desclassificadas as propostas que ultrapassarem esse limite. 

Cada Licitante só poderá apresentar uma única Proposta. Verificando-se que qualquer Licitante, por intermédio 

de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma Proposta, será feita a exclusão de todas essas 

Propostas, sujeitando-se, ainda, o Licitante às sanções cabíveis. 

As Propostas Comerciais serão verificadas quanto a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor 

total orçado, procedendo-se à(s) correção(ões) correspondente(s) nos casos de eventuais erros encontrados, 

tomando-se como corretos, os preços unitários. 

O valor estabelecido na Proposta será ajustado pela Comissão Especial de Licitação de acordo com o valor 

corrigido. O Licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua Proposta desclassificada. 

  

VERIFICAÇÃO DA EFETIVIDADE DAS PROPOSTAS 

Efetuado os procedimentos a Comissão Julgadora verificará a efetividade das propostas, desclassificando-se 

aquelas que: 

I. contenham vícios insanáveis; 

II. descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

III. apresentem preços inexequíveis (subitem “a” a seguir); 
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IV. permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação; 

V. não demonstrem sua exequibilidade, quando exigido pela Comissão Julgadora, inclusive após 

diligências que visem constatar a efetividade da proposta; 

VI. apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível 

a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de 

tratamento isonômico entre os Licitantes. 

 

a) Para licitações de obras e serviços de engenharia, além da observância de lances ou propostas, para o 

atendimento do item (III) acima serão consideradas propostas inexequíveis aquelas com valores globais 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

orçamento estimado pela Prefeitura; ou  

II. valor do orçamento estimado pela Prefeitura. 

 

b) A Comissão Julgadora poderá selecionar como exequível as propostas com valores globais inferiores a 

70% (setenta por cento), porém será exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre 

as modalidades previstas neste instrumento, igual a diferença entre o valor a que se referem os incisos I e II e o 

valor da proposta. 

Fica estipulado o Orçamento da Prefeitura como limite máximo para o valor total da Proposta. 

O critério de aceitabilidade de cada um dos preços propostos será o de compatibilidade com os preços dos 

insumos e salários de mercado e com os coeficientes de produtividade coerentes com a execução do objeto ora 

licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios (LSB) e lucros e despesas indiretas (LDI), 

apurados pelo SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil. 

É prerrogativa da Comissão Julgadora a faculdade de, a qualquer tempo, solicitar aos Licitantes - sempre através 

de Ofício - a composição de preços de serviços e/ou preços de materiais/equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários. 

As Propostas serão pontuadas de acordo com a seguinte fórmula: 

C =
(m̅ − dp)

Vp
∗ 100 

onde: 

C = pontuação comercial 

𝑚̅ = média aritmética das propostas classificadas e Orçamento Prefeitura.  

dp = desvio padrão das propostas classificadas e Orçamento Prefeitura  

Vp = valor total apresentado 

Para o cálculo das pontuações, a aproximação será feita até a segunda casa decimal, desprezando-se as demais 

frações e a nota máxima está limitada a 100,00 (cem) pontos. 

O desvio padrão (dp) é calculado usando-se a seguinte fórmula: 
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𝑑𝑝 = √
∑ (𝑥𝑖 −𝑀𝐴)

2𝑛
𝑖=1

𝑛
 

onde: 

Σ= símbolo de somatório. Indica que temos que somar todos os termos, desde a primeira posição (i=1) até a 

posição n 

xi = valor na posição i no conjunto de dados 

MA = média aritmética dos dados 

n = quantidade de dados (quantidade de propostas + orçamento Prefeitura) 

  

Pontuação Final (Técnica e Preço) 

A Pontuação Final a ser atribuída à Proposta será obtida por meio da média ponderada entre a Pontuação Total 

Técnica - T e a Pontuação Comercial - C, obedecendo a seguinte fórmula: 

PF = (0,7T + 0,3C) 

onde: 

PF = Pontuação Final da Proposta  

T = Pontuação Técnica; 

C = Pontuação Comercial 

Para o cálculo de PF, a aproximação será feita até a segunda casa decimal, desprezando-se as demais frações. 

 

DA COMISSÃO JULGADORA: 

A Comissão Julgadora será formada por dois servidores públicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Proteção Animal bem como de dois membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 

COMDEMA. 

A Comissão Julgadora se reunirá após a apresentação das propostas e emitirá parecer conclusivo com a 

manifestação da proposta vencedora e demais apontamentos pertinentes à análise. 

 

7 – FORMA DE ENTREGA OU REGIME EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE 

PAGAMENTO 

 

PRODUTOS ESPERADOS E FORMA DE ENTREGA: 
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Os produtos mencionados neste Edital deverão ser apresentados em formato digital “pdf” e deverão ser 

encaminhados aos e-mails: smma@cajamar.sp.gov.br e fernando.feliti@cajamar.sp.gov.br;  

Todos os produtos mencionados neste Edital deverão ser entregues em duas cópias físicas, exceto a versão final 

do PMGIRSU que deverá ser entregue em 5 cópias físicas, e deverão ser encadernados no formato A4, em cópias 

coloridas. Os desenhos, ilustrações e figuras deverão ser apresentados em escalas adequadas para os formatos 

A1, A2 e A3, obedecendo-se à altura do formato A4.  

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

 

O custo global dos trabalhos propostos, através de Concorrência Pública, do tipo TÉCNICA E PREÇO. As 

propostas serão julgadas conforme o item 6 deste Edital. 

 

Os pagamentos serão efetuados somente após a aprovação dos produtos pelo Fiscal do Contrato, a saber: 

- 10% do valor na entrega do Plano de Trabalho (PRODUTO 1); 

- 10% do valor na entrega do Diagnóstico e Prognóstico (PRODUTO 2); 

- 10% do valor na entrega do Relatório de Proposições de Melhorias (PRODUTO 3); 

- 10% do valor na entrega da Versão Preliminar do PMGIRSU (PRODUTO 4); 

- 60% no valor na entrega da Versão Final do PMGIRSU (PRODUTO 5). 

 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS: 

PRAZOS 

30 dias da 

emissão da 

Ordem de 

Serviço 

90 dias após a 

emissão da 

Ordem de 

Serviço 

120 dias após a 

emissão da 

Ordem de 

Serviço 

150 dias após a 

emissão da 

Ordem de 

Serviço 

180 dias após a 

emissão da 

Ordem de 

Serviço 

PRODUTOS PRODUTO 1 PRODUTO 2 PRODUTO 3 PRODUTO 4 PRODUTO 5 

 

8 – LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os produtos elencados deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção 

Animal situada à Av. Deovair Cruz de Oliveira, 466 – Jordanésia/SP (Boiódromo). Os produtos também deverão 

ser enviados, em arquivo digital, formato PDF, para os e-mails: smma@cajamar.sp.gov.br e 

fernando.feliti@cajamar.sp.gov.br. 

 

mailto:smma@cajamar.sp.gov.br
mailto:fernando.feliti@cajamar.sp.gov.br
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9 – PRAZO DE ENTREGA /VALIDADE DA MODALIDADE MENCIONADA 

 

O prazo para execução dos trabalhos objeto desta especificação é de 180 dias, a contar da data da emissão 

da Ordem de Serviço. 

O prazo poderá ser prorrogado mediante manifestação da empresa contratada com justificativas plausíveis pelo 

não atendimento ao cronograma estabelecido e sob aprovação prévia da contratante. 

 

10 – VISITA TÉCNICA 

 

A visita técnica não é obrigatória para a contratação pretendida, ficando facultada aos participantes do certame 

realiza-la ou não. 

 

11 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATADA se compromete a: 

11.1 - Cumprir prazos de entrega dos produtos; 

11.2 - Entregar os produtos conforme detalhamentos desse termo de referência; 

11.3 - Esclarecer à contratante qualquer dúvida necessária ao entendimento dos produtos; 

11.4 - Disponibilizar equipe técnica capacitada e com currículo compatível ao objeto para o cumprimento do 

contrato; 

11.5 - Comparecer nas reuniões determinadas, representada por profissional devidamente qualificado e 

preparado para discussões a respeito dos produtos a serem entregues, sob pena de sanções administrativas 

previstas em contrato; 

11.6 - Seguir as metodologias que forem determinadas para cada etapa. 

11.7 - Apresentar equipe Técnica multidisciplinar posterior à contratação, que se responsabilizará efetivamente 

pela execução dos serviços elencados nesse documento. O produto final deverá ser acompanhado, 

obrigatoriamente de anotação de responsabilidade técnica ART. 

11.8 - Não serão admitidos atestados ou comprovações emitidas pela própria licitante em favor da equipe técnica; 

11.9 - A comprovação de vínculo profissional da equipe com a licitante será efetuada por meio da apresentação 

da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da 

licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de trabalho, ou, ainda, contrato de prestação 

de serviços; 

11.10 - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
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fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

11.11 - A CONTRATANTE deverá indicar servidor público habilitado para acompanhar e fiscalizar os serviços 

bem como notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na prestação dos serviços objeto do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

12 – SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

02.42.01- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal 

18.541- Preservação e Conservação Ambiental 

0070- Gestão Sustentável 

2212- Gestão Ambiental 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.000.0000- Tesouro 

Ficha Orçamentária- 707 

 

13 – FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Fernando Jordani Feliti 

Cargo: Secretário Adjunto 

Lotação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal 

RE: 12804 

Dados para contato: (11) 99471-8744 / fernando.feliti@cajamar.sp.gov.br 

 

O fiscal designado terá como atribuições: 

- zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o ajustado no contrato;  

- anotar em documento próprio as ocorrências;  

- determinar a correção de faltas ou defeitos;  

- encaminhar à Secretaria competentes relatório indicando as sanções e penalidades administrativas a 

serem aplicadas em caso de descumprimento do contrato; 

- encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapassem o seu nível de 

competência, etc.  

14 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILDADE 
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A CONTRATADA deverá seguir os requisitos definidos nos Guias de Licitações Sustentáveis da Advocacia 

Geral da União (AGU) - Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC e Guia Prático de Licitações 

Sustentáveis - 3ª Edição - disponíveis em http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067 

15 – DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

N/A.  

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067


 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 49 de 99 

ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente Concorrência eletrônica XX/2024 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de  XXXXXXXXX, conforme Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

 

Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma ultilizada e o descritivo constante 

no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 
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2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

3.1. Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 

desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 

imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei(especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau civil, inclusive, nalinha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo 

Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma 

pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório da Concorrência Eletrônica realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) concorrência Eletrônica n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 

efetuar e efetivar lances a licitação, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 
 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE .......................... 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  

...................................., com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar 

/Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) 

pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) ..........................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 

.........................., a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

.............................,  podendo ser prorrogado de acordo com os  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato, bem como aos (preencher com disposições do edital) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou 

outro índice que venha a substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo 

de 5% (cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

9.2 A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do 

cumprimento das disposições contidas no subitem. 

9.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução; ou, competira a autoridade 

competente eleger uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, observados eventuais parâmetros previstos no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.139, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Unidade Executora:  

II. Função/Sub-função:   

III. Programa:  

IV. Projeto/Atividade/Oper.Especia:  

V. Classificação Econômica:  

VI. Destinação do Recurso: 

VII. Ficha: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE .......................... ......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  

...................................., com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar 

/Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) 

pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) ..........................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

12.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 

.........................., a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3      

...      

12.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

12.4.1. O Termo de Referência; 

12.4.2. O Edital da Licitação; 

12.4.3. A Proposta do contratado; 

12.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

.............................,  podendo ser prorrogado de acordo com os  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

13.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.2 A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato, bem como aos (preencher com disposições do edital) 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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13.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

13.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

14.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

15.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou 

outro índice que venha a substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

15.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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15.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1 São obrigações do Contratante: 

16.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

16.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

16.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

16.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

16.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

16.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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16.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

16.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

16.10.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

16.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

16.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

16.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

17.1 A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo 

de 5% (cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

17.2 A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do 

cumprimento das disposições contidas no subitem. 

17.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

17.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

17.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

17.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

17.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

17.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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17.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

17.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

17.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

17.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

17.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

17.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

17.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

18.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

18.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

18.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

18.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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18.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

18.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

18.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

18.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução; ou, competira a autoridade 

competente eleger uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, observados eventuais parâmetros previstos no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.139, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

22.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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22.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.2.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

22.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

22.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

22.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

22.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

22.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

22.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

22.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

22.4.3 Indenizações e multas. 

22.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

23.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

23.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

24.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

VIII. Unidade Executora:  

IX. Função/Sub-função:   

X. Programa:  

XI. Projeto/Atividade/Oper.Especia:  

XII. Classificação Econômica:  

XIII. Destinação do Recurso: 

XIV. Ficha: 

24.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

25.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

26.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

28.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   
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ANEXO VII - SANÇÕES 

 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 83 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 84 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 85 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 86 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 87 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 88 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 89 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 90 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 91 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 92 de 99 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 93 de 99 

 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Leandro Morette Arantes 

Edital de Concorrência Eletrônico – P.A 13457/23 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 94 de 99 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Concorrência Eletrônica n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 

com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XI - PREÇO DE REFERENCIA 

Item Especificação Quantidade 

01 

Contratação de empresa especializada para realizar a revisão e 

atualização do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos, instituído pela Lei Municipal nº 1.632/16.   

 

01 

TOTAL R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) 

 


